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EDITAL Nº 38/2026 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA 

INTERNACIONAL BABSON BUILD – 2026 

 

A UNIFACISA HOLDING, por meio da Coordenação de Internacionalização, no uso 

de suas atribuições, torna público o RESULTADO FINAL do processo seletivo para 

participação no Programa de Internacionalização – Babson Build 2026, conforme 

critérios estabelecidos em edital. 

 

1. DO RESULTADO FINAL 

Após análise documental e prova de proficiência em língua inglesa, ficam 

aprovados os seguintes estudantes: 

 

1. Alvino Luiz Pereira Neto 

2. Anna Beatriz Oliveira Freitas 

3. Arthur Gabriel Alves Andrade de Pontes 

4. Evelyn Gabrielly Alves Rodrigues 

5. Giulia Leticia de Mesquita Aragão 

6. Lorenzo Lopes Amorim Cabral 

7. Maria Isabela da Silva Dantas 

8. Mariana de Lima Santos 

9. Pauline Barros Braga 

10.Rafael Cantalice de Lima 

 

2. DOS CANDIDATOS NÃO APROVADOS 

Os candidatos não aprovados não atenderam integralmente aos requisitos 

estabelecidos no edital, especialmente aos itens 5.7 (ausência de advertência 

disciplinar e de reprovações ou cancelamentos em histórico escolar) e/ou 6.2 

(cumprimento completo das exigências documentais e envio do vídeo conforme 

especificações). 



 

 

 

 

3. DAS PRÓXIMAS ETAPAS 

Os estudantes aprovados deverão acompanhar os comunicados oficiais 

encaminhados pela Coordenação de Internacionalização, sendo responsáveis pelo 

cumprimento dos prazos e orientações referentes às próximas etapas do programa. 

 

As etapas subsequentes compreenderão: 

• Assinatura de contrato e demais documentos necessários para 

participação no programa; 

• Assinatura do termo de compromisso; 

• Participação em reuniões de alinhamento e orientações gerais; 

• Acesso ao ambiente virtual do curso; 

• Realização das atividades acadêmicas preparatórias obrigatórias antes da 

viagem; 

• Cumprimento das orientações institucionais relacionadas à viagem 

internacional. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Os candidatos aprovados deverão permanecer regularmente matriculados na 

UNIFACISA durante todo o período de execução do programa. 

4.2. O não cumprimento das etapas e orientações institucionais poderá implicar 

desligamento do programa. 

4.3. Casos omissos serão analisados pela Coordenação de Internacionalização. 

 

Campina Grande - PB, 11 de maio de 2026. 

 

Coordenação de Internacionalização e NUPEX 


